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I:'REI4'EI'I'l11lJ\. DO l\IUNICIPIO DE AMÉltICO IJIlASILIENSE 

LEI NQ 710 

De 23 de Agosto de 1.989 

Altera o artigo lQ da Lei nQ 578, de 
20 de Agosto de 1.986. 

o VICE-PREFEITO EM EXERCtCIO NO MUNIctPIO DE AJáRICO BRASI 
LIENSE, Estado de são Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Mu
nicipal em sessão Ordinária de 21 de agosto do corrente, sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - O artigo IR da Lei nR 578, de 20 de Agosto de 
1.986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo lQ - Fioa institu1do um prêmio anual a08 funoioná-/ 
rioa e servidores do Poder Legislativo, que será pago no mês do ani
versário de cada um, equivalente a 40(quarenta) BTNs(Bônus do Tesouro 
Naoional) ou, na falta deste, por outro indexador que venha a ser / 
criado por orgão competente." 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
ção, retroagindo seus efeitos a lQ de Julho de 1.989. 

Artigo )Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 23 dias do mês de 
Agosto de 1.989{hum mil novecentos e oitenta e nove). 

SCENZIO 
Vice-Prefeito MUnicipal em Exercício 

Publicada no Setor de Administração da Prefeitur _-"'Y"'I. __ c1pal. 
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